
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 009 

DE 18 DE ABRIL DE 2017.  

 

 

 

DENOMINA RUA ORESTE MENEGAT, VIA PÚBLICA INOMINADA" 

 

 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua ORESTE MENEGAT, o espaço público 

inominado, localizado entre as quadras 62 e 62-A, no Bairro São Francisco, nesta cidade 

de São José do Ouro, a qual inicia na Rua Francisco de Paula Felipe e finalizando na 

Rua Albino Zanela, confrontando: ao norte com a Rua Francisco de Paula Felipe, em 

6,00 metros; ao sul, com a Rua Albino Zanela, em 9,00 metros; a leste, lado par, com a 

quadra 62, em 106,50 metros; e a oeste, lado ímpar, com a quadra 62-A, em 111,00 

metros.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões Constante Lottici, 19 de abril de 2017. 

 

 

 

Antonio Carlos Mazutti 

Vereador proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

 A presente proposta objetiva especificamente denominar logradouro público 

ainda inominado, o qual identifica-se no presente Projeto de Lei, passando então a denominar-se 

"RUA ORESTE MENEGAT", providência com real importância, bem como contributiva para o 

planejamento e estruturação pertinente aos espaços públicos do Município.  

De outro lado, amparado pela legislação municipal vigente, objetivamos 

homenagear pessoa que durante sua vida, contribuiu através do exercício profissional para o 

crescimento de nosso Município.  

 

Assim, a história de vida do Sr. Oreste Menegat - nascido neste Município, no 

dia 02 de janeiro de 1941, filho de Fiorindo Menegat e Antonia Vanz -, poderia se confundir com 

tantas outras famílias de agricultores que ganharam suas vidas exercendo a atividade agrícola 

neste Município de São José do Ouro.  

 

Casou com Ernesta Stangherlin, com quem obteve três filhos: Cleudes 

casada com Arlei; Cláudio casado com Lenir e Classiana casada com Mauro, os quais 

trabalham, produzem e contribuem para o desenvolvimento de nosso Município, seguindo o 

exemplo de vida do Sr Oreste Menegat, quando em vida. 

   

Após o seu falecimento, no dia 23 de dezembro de 2013, deixou muita 

saudade até hoje sentida nos corações daqueles que o amavam e admiravam e que nem 

mesmo o tempo é capaz de fazer esquecer, pois à sua família evidenciou todos os esforços 

possíveis para o sustento, educação e acolhimento.   

 

Destacou-se em festas, encontros familiares e outras diversões, com sua 

gaitinha de boca executando músicas do folclore Italiano e da tradição gaúcha, dentre outras, 

trazendo alegria aos que o cercavam, especialmente para a Família.  

 

Merecedor dessa justa homenagem, emprestando seu nome ao objetivo 

dessa proposta, e isto posto, tendo em vista tratar-se de uma pessoa que participou dos destinos 

deste Município, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação.  

 

 

Sala das Sessões, Constantes Lottici, 19 de abril de 2017.  

 

 

 

Antonio Carlos Mazutti 

Vereador proponente 


